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Dispõe sobre aquisição de túmulo perpétuo 
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Art. 12 - Pica assegurado aos funcionários municipais e aos seus 
parentes em linha reta, ascendentes e descendentes, o 
direito da aquisição de túmulo perpétuo no Cemitério 

Municipal, 

Art. 29 - O pagamento da importância da aquisição de que trata 
o artigo anterior, poderá ser feito em ate 20 (vinte) 
prestaçUs mensais e iguais, desde que o interessado 

assim o requeira. 

Art. 39  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposiçUs em contrário. 

Sala das Sess6es, 5 de outubro de 1970. 

Ver. Dr. Francisco Pioria' Filho.- 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N2 57-70 

Art. 12 - A aquisição de túmulo perpétuo no Cemitério Municipal 
pelos funcionários municipais, poderá ser paga em 20 
(vinte) prestações mensais e iguais, sem qualquer a-
crácimo. 

Art. 22 - 0 pagamento parcelado referido no artigo anterior se-
rá concedido mediante requerimento do interessado. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 12 de outubro de 1970. 
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Ver. Dr. Tulio Oampelló,de Souza.- 
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